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DECISÃO MONOCRÁTICA

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO
ESTADO.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
PRISÃO ILEGAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO
DE  MANDADO.  RESPONSABILIDADE  CIVIL
CONFIGURADA.  INTELIGÊNCIA DO ART. 37, § 6º,
DA CF/88. PROVIMENTO DO APELO.

 As pessoas jurídicas de direito público e as de
direito  privado  prestadoras  de  serviços  públicos
responderão pelos danos que seus agentes, nessa
qualidade, causarem a terceiros. Dicção do art. 37, §
6º, da CF/88.
 Cabia ao Estado,  por  meio de seus agentes,
promover  o  cancelamento  do  mandado  de  prisão
após a apresentação espontânea do condenado para
o cumprimento da pena.
 O cumprimento do mandado de prisão, quando
o  autor  já  havia  comparecido  espontaneamente  e
iniciado o cumprimento da pena em regime aberto,
ocasiona ofensa à honra, integridade e dignidade do
cidadão.  
 Para  a  fixação  dos  danos  morais  devem-se
levar  em  conta  as  condições  das  partes,  as
circunstâncias  em  que  ocorreu  o  fato,  o  grau  de
culpa  do  ofensor,  a  intensidade  do  sofrimento,
devendo-se  ainda  considerar  o  caráter  repressivo-
pedagógico  da  reparação,  para  propiciar  à  vítima
uma  satisfação  sem  caracterizar  enriquecimento
ilícito. 
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 Provimento do apelo.

VISTOS, etc.
Cuida-se de  Apelação Cível interposta  em face de sentença

que, nos autos de "Ação de Indenização por  Danos Morais", judicializada
por  ADAILTON  PATRÍCIO  DE  ALMEIDA em  face  do  ESTADO  DA
PARAÍBA, julgou improcedente o pedido inicial.

Na origem, sustentou a parte autora  ter sido condenado pelo
juízo da 1ª Vara da Comarca de Sousa  à pena de 03 (três) anos, 06 (seis)
meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicialmente aberto. Aduz que
compareceu espontaneamente para dar início ao cumprimento da reprimenda,
fato ocorrido em 27 de fevereiro de 2013.

Todavia, em 24 de agosto de 2013, argumenta ter sido detido e
preso  por  agentes  estatal,  em  cumprimento  ao  mandado  de  prisão  em
decorrência  de  sentença  penal  condenatória,  tendo  sido  recolhido  para
Colônia Agrícola de Sousa/PB, onde permaneceu até às 15h55mim do dia
26/08/2013, após soltura do Juízo das Execuções Penais daquela Comarca.

Ao final,  pugnou pela condenação do demandado em danos
morais.

Feita a citação, a promovida apresentou contestação, refutando
a tese autoral, requerendo, ao final, a improcedência do pedido.

Conclusos, sobreveio sentença (fls. 41/41 v), tendo o juízo de
primeiro grau julgado improcedente o pedido autoral,  sob o fundamento de
que o cumprimento do mandado de prisão se deu em decorrência de ordem
judicial decorrente de sentença penal condenatória e, não obstante já tivesse
o  apenado  iniciado o  cumprimento  da  pena,  foi  cumprido  pela  autoridade
policial, uma vez que não fora determinado o recolhimento do mandado de
prisão.

Irresignado, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls.
44/48). Argumentou que houve em desacerto o juízo a quo, porquanto restou
clara a conduta ilícita e abusiva perpretada pelo Estado da Paraíba decorrente
de  prisão  ilegal,  o  que  é  passível  de  gerar  danos  morais  conforme
entendimento  da  jurisprudência  pátria.  Ao  final,  pugnou  pela  reforma  da
sentença recorrida.

Devidamente intimada para contrarrazões, a parte demandada
não ofertou resposta (fl. 51).

Com vista  dos  autos,  a  douta  Procuradoria-Geral  de  Justiça
deixou  de  emitir  parecer  de  mérito,  porquanto  não  vislumbrou  interesse
público que recomende sua intervenção obrigatória (fls. 57/58).

É o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO.

Conheço  o  recurso,  porquanto  presentes  os  requisitos
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade recursal.

Controverte-se  sobre  a  responsabilidade  civil  do  Estado  da
Paraíba pela efetivação da prisão do postulante, em 24.08.2013, decorrente
de um mandado de prisão que se encontrava em aberto, extraída dos autos
da Ação Penal – Proc. nº 037.2009.001.361-8. 

Resulta  dos  autos  que  o  autor  cometeu  ilícito  penal,  sendo
condenado à pena de 03 (três) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de
reclusão, além de multa, pela prática de crime capitulado no art. 157, § 2º, II,
c/c art. 14, II, ambos do Código Penal, em regime inicial aberto. Contudo, se
apresentou espontaneamente para o cumprimento da reprimenda em 27 de
fevereiro de 2013 (fl. 14). 

Todavia, em 24 de agosto de 2013, o requerente foi detido e
preso  por  agentes  estatal,  em  cumprimento  ao  mandado  de  prisão  em
decorrência  de  sentença  penal  condenatória,  tendo  sido  recolhido  para
Colônia Agrícola de Sousa/PB, onde permaneceu até às 15h55mim do dia
26/08/2013 (fl.  10),  após  soltura  do  Juízo  das  Execuções  Penais  daquela
Comarca (fl. 17).

Nesse cenário,  não há dúvidas,  portanto,  que a  conduta da
Administração,  ocasionou  um dano  injusto  ao  postulante,  passível  de  ser
indenizado. 

A  respeito  da  responsabilidade  civil  do  Estado,  cumpre
esclarecer que se caracteriza por ser objetivo, respondendo civilmente o ente
público  pelos  atos  de  seus  agentes,  independentemente  da  existência  de
culpa.

É essa a regra que se extrai do artigo 37, § 6º, da Constituição
Federal/88: 

“Art. 37. 

[…]

§  6º  As  pessoas  jurídicas  de  direito  público  e  as  de  direito
privado  prestadoras  de  serviços  públicos  responderão  pelos
danos  que  seus  agentes,  nessa  qualidade,  causarem  a
terceiros,  assegurado  o  direito  de  regresso  contra  o
responsável nos casos de dolo ou culpa." 

Resulta do dispositivo que os elementos necessários  para a
configuração da responsabilidade do Poder Público são a ocorrência de uma
conduta  que  possa  ser  atribuída  ao  Poder  Público  e  a  conseqüente
configuração  de  um  dano,  independente  da  licitude  do  ato,  de  falha  dos
serviços ou culpa do agente público. 

Deve se considerar que qualquer conduta do Estado pode levar
à sua responsabilidade civil, ainda que lícita, bastando para que surja o dever
de indenizar, que fique demonstrada a ocorrência de dano e o seu nexo de
causalidade com o ato administrativo. 
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O  ordenamento  jurídico  protege,  sob  esse  aspecto,  o
administrado  que  se  vê  obrigado  a  suportar  danos  de  atividades  estatais
lícitas  que  beneficiam  toda  a  coletividade,  sendo  que,  nesses  casos,  os
encargos da atuação estatal devem ser suportados por toda a sociedade.

Rui  Stocco  assenta  em  relação  aos  pressupostos  da
responsabilidade civil objetiva que: 

"Responsabilidade  objetiva  é  a  obrigação  de  indenizar  que
incumbe a alguém em razão de um procedimento lícito ou ilícito
que produziu uma lesão na esfera juridicamente protegida de
outrem (Ato  administrativo  e direitos  dos administrados,  São
Paulo,  Editora  Revista  dos  Tribunais,  1981,  p.  136).Para
configurá-lo  basta,  pois  a  mera  relação  causal  entre  o
comportamento e o dano." (p. 965).  

Exclui-se  a  responsabilidade  civil  da  Administração  Pública
apenas se os prejuízos apontados tiveram causa em situação de força maior,
caso fortuito ou por culpa exclusiva da vítima, pois, nessas hipóteses, resulta
ausente o requisito do nexo de causalidade do dano com a atividade estatal. 

Na  espécie,  como exposto,  é  evidente  o  dano  injustamente
sofrido  pelo  autor,  que  foi  preso  indevidamente,  após  ter  iniciado  o
cumprimento da pena que lhe foi atribuída, cujo regime inicialmente fixado foi
o aberto. 

O dano moral nessas situações é presumido, sendo inerente a
qualquer cidadão que se vê privado de um de seus bens mais relevantes, a
liberdade.

A relação de causalidade entre o dano sofrido pelo autor e a
conduta  da  Administração  também  se  revela  presente,  pois  a  prisão  foi
efetivada em razão do não recolhimento de mandado de prisão expedido há
mais de 06 (seis) meses e que já havia perdido o objeto. 

Da conduta dos agentes públicos de não dar baixa no mandado
de prisão, após o comparecimento espontâneo do autor para o cumprimento
da pena, se revela a injustiça do dano sofrido pelo requerente, que foi preso
ilegalmente, porquanto restou incontroverso que o seu recolhimento à prisão,
indevidamente, por mandado que há muito já não tinha objeto, caracteriza o
dano moral passível de indenização. 

De mais disso, é notório o preconceito sofrido por aqueles que
já  foram  condenados  e  presos  pela  prática  de  crime,  o  que  dificulta
consideravelmente  a  sua  reinserção  no  círculo  social  e  no  mercado  de
trabalho.

A  experiência  ordinária  demonstra  que  os  ex-detentos
encontram muitos obstáculos à sua reinserção na sociedade e, quando são
aceitos, são sempre vistos com reservas e desconfianças. 

Nesse contexto, uma nova prisão do autor, gerou certamente
dúvidas  e  desconfianças  no  seu  círculo  social,  quanto  a  uma  possível
reincidência, violando a sua dignidade e honra. 

A propósito:
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AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL  Nº  718.501  -  MG
(2015/0123828-5)  [...]  ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL
CIVIL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO.  PRISÃO  ILEGAL.  RESPONSABILIDADE
CIVIL  DO  ESTADO.  DANOS  MORAIS  CONFIGURADOS.
ART.  188,  I DO  CC.  DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.
SÚMULA  284/STF.  PEDIDO  DE  REDUÇÃO  DO  QUANTUM
INDENIZATÓRIO.  DIVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL  NÃO
COMPROVADA. AGRAVO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
DESPROVIDO.  1.  Agrava-se  de  decisão  que  inadmitiu  o
Recurso Especial  interposto com fundamento na alínea c do
art.  105,  III da  Constituição Federal,  no qual o ESTADO DE
MINAS GERAIS se insurge contra acórdão do TJMG, assim
ementado:  DIREITO  ADMINISTRATIVO  -  DIREITO
PROCESSUAL  CIVIL  -  APELAÇÃO  -  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  -  DANO  MORAL  -  PRISÃO  ILEGAL  -
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - VIOLAÇÃO DO
DIREITO  INDIVIDUAL  DE  LIBERDADE  -  DANO  MORAL
CONFIGURADO - RECURSO DESPROVIDO. -  Comprovado
o  nexo  de  causalidade  entre  o  fato  lesivo  e  os  danos
suportados  pelo  particular,  decorrentes  de  prisão  ilegal,
violadora do direito individual de liberdade, cabe ao Estado
arcar  com  o  pagamento  da  indenização  correspondente
(fls. 83). […] 8. Diante do exposto, com esteio no art.  544,  §
4o., II, a do CPC, nega-se provimento ao Agravo do Estado de
Minas  Gerais.  9.  Publique-se.  Intimações  necessárias.
Brasília/DF, 24 de junho de 2015. NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO MINISTRO RELATOR.

AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL  Nº  622.355  -  TO
(2014/0309008-6)  [...]  APELAÇÃO  CÍVEL  -
RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  ESTADO  -  INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - OCORRÊNCIA - ILEGALIDADE NA
INVASÃO  DE  DOMICÍLIO  E  PRISÃO  DO  RECORRIDO  -
NEXO DE CAUSALIDADE - CARACTERIZAÇÃO - FIXAÇÃO
DO QUANTUM - RAZOABILIDADE - APELO IMPROVIDO. 1-
A  responsabilidade  civil  do  Estado  decorre  do  nexo  de
causalidade entre o ato danoso (abuso de poder por parte
dos policiais militares que realizaram a prisão do apelado,
invadiram seu domicílio, sem ordem judicial ou estado de
flagrância  e  colocaram-no  numa  viatura  policial  para
averiguação),  e o resultado dele decorrente (humilhação,
transtornos, constrangimentos, depressão, internação, uso
de  medicamento  controlado  e  de  bebida  alcoólica,
suportados pelo recorrido). 2- A jurisprudência pátria não
destoa  do  entendimento  que  basta  comprovar  a  prisão
ilegal  de  uma  pessoa  para  que  reste  configurado
constrangimento ilegal passível de indenização. [...]. Ante o
exposto, conheço do agravo para negar seguimento ao recurso
especial.  Intimem-se.  Brasília,  23  de  março  de  2015.
MINISTRA  MARGA  TESSLER  (JUÍZA  FEDERAL
CONVOCADA  DO  TRF  4ª  REGIÃO)  Relatora.  [grifos
acrescidos]. 
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Firmada a responsabilidade civil do ente público, resta apenas
quantificar a indenização devida.

Em se tratando de danos morais, cumpre ao julgador arbitrar o
valor  da  indenização  com  moderação,  norteando-se  pelos  critérios  da
gravidade  e  repercussão  da  ofensa,  da  posição  social  do  ofendido  e  da
situação econômica do ofensor. 

Deve-se  considerar  na  sua  fixação,  a  dupla  finalidade  do
instituto, cujos objetivos são, por um lado, a punição do ofensor, como forma
de coibir a sua reincidência na prática delituosa e, por outro, a compensação
da  vítima  pela  dor  e  sofrimento  vivenciados.  Cuide-se,  ainda,  para  que a
verba não represente fonte de enriquecimento sem causa. 

Na espécie, o autor permaneceu encarcerado indevidamente,
por 02 (dois) dias.

A  prisão  ilegal  poderia  facilmente  ser  evitada  pelo  Estado,
bastando que tivesse dado baixa no mandado de prisão expedido há onze
anos, que havia perdido o objeto em razão do comparecimento espontâneo
do autor para o cumprimento da pena. 

Nessas circunstâncias, considero razoável fixar o valor a título
de danos morais em R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo eficaz nos objetivos
de  compensar  a  vítima  pelos  danos  sofridos  e  de  penalizar  o  Estado  da
Paraíba, evitando que condutas desse tipo sejam perpetuadas. 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL.RESPONSABILIDADE CIVIL.  PRISÃO
ILEGAL.  DIVULGAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  DANO
MORAL COMPROVADO. NECESSIDADE DE REEXAME DE
FATOSE  PROVAS.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  7/STJ.
QUANTUM  INDENIZATÓRIO.REDUÇÃO.
DESNECESSIDADE. VERBA FIXADA COM RAZOABILIDADE.
1. Trata-se de ação de indenização por dano moral em razão
de  indevida  divulgação  de  notícia  em  jornal.  2.  In  casu,  o
Tribunal  a  quo,  soberano  na  análise  do  contexto  fático-
probatório,  fundamentado  nas  provas  trazidas  aos
autos,decidiu que ficou comprovado o dano moral sofrido pelo
autor. Desse modo, é inviável, em recurso especial, o reexame
da matéria fática  constante dos autos,  por  óbice da Súmula
7/STJ. 3. Considerando que a quantia fixada pela Corte de
origem a título de indenização por dano moral não escapa
à  razoabilidade,  nem  se  distancia  do  bom  senso  e  dos
critérios  recomendados  pela  doutrina  e  pela
jurisprudência,  forçoso concluir  que a pretensão esbarra na
vedação contida na Súmula 7 do STJ, por demandar a análise
do conjunto fático-probatório dos autos. 4. Agravo regimental
não  provido.  (AgRg no  AREsp  145387  SC 2012/0053607-8,
Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 25/06/2012).

AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL  Nº  622.355  -  TO
(2014/0309008-6)  [...]  APELAÇÃO  CÍVEL  -
RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  ESTADO  -  INDENIZAÇÃO
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POR DANOS MORAIS - OCORRÊNCIA - ILEGALIDADE NA
INVASÃO  DE  DOMICÍLIO  E  PRISÃO  DO  RECORRIDO  -
NEXO DE CAUSALIDADE - CARACTERIZAÇÃO - FIXAÇÃO
DO  QUANTUM  -  RAZOABILIDADE  -  APELO  IMPROVIDO.
[…]. Quanto ao montante fixado a título de danos morais, o
Tribunal a quo arbitrou o valor em R$ 10.000,00 (dez mil
reais).  Todavia,  a  alteração  desse  quantum  apenas  é
possível, nesta instância especial, se o valor for irrisório
ou abusivo - circunstâncias inexistentes no caso concreto.
Ante o exposto, conheço do agravo para negar seguimento ao
recurso especial. Intimem-se. Brasília, 23 de março de 2015.
MINISTRA  MARGA  TESSLER  (JUÍZA  FEDERAL
CONVOCADA DO TRF 4ª REGIÃO) Relatora 

Quanto  ao  termo  inicial,  a  Súmula  nº  54  do  STJ  prevê  a
incidência  dos  juros  moratórios  a  partir  do  evento  danoso,  já  a  correção
monetária deve ter como marco inicial a presente decisão (Súmula nº 362 do
STJ).

Já o percentual dos juros de mora deve corresponder aos juros
aplicados à caderneta de poupança, ao passo que a correção monetária deve
ser  calculada  com  base  no  IPCA,  índice  que  melhor  reflete  a  inflação
acumulada do período, conforme estipulado no REsp 1.270.439/PR, julgado
sob o rito do art. 543-C do CPC.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO  ao apelo para condenar
o ESTADO DA PARAÍBA em indenizar o recorrente, a título de danos morais,
fixando-o em  R$ 10.000,00 (dez mil reais), com juros de mora a partir  do
evento  danoso  (Súmula  nº  54  do  STJ),  correspondendo  aos  juros  da
caderneta  de  poupança,  e  correção  monetária  a  partir  do  arbitramento
(Súmula 362 do STJ), calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete
a inflação acumulada do período, conforme estipulado no REsp 1.270.439/PR,
julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

Condeno, ainda, o ente público ao pagamento de honorários
advocatícios  em favor  do  procurador  da  parte  autora,  que  arbitro  em R$
2.000,00 (dois mil reais). 

P.I.

João Pessoa/PB, 14 de março de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                    RELATOR
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